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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA E VALOR ESTIMADO 

 

SESC – MESA BRASIL 

EXECUÇÃO DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 

ITEM SERVIÇOS/EQUIPAMENTOS UNIDADE QUANT. VALOR UN. VALOR TOTAL 

1.1 Corte/Demolição/Bota Fora (Asfalto) m² 2.500,00 R$ 18,00 R$ 45.000,00 

1.2 Base BGS - E = 10 

 
 

m² 2.500,00 R$ 31,44 R$ 78.600,00 

1.3 Imprimação - CM30/Imprima 

 
 

m² 2.500,00 R$ 8,97 R$ 22.425,00 

1.4 Pintura de Ligação RR1C 

 
 

m² 2.500,00 R$ 4,81 R$ 12.025,00 

1.5 
Aplicação/Compactação de Massa Asfáltica 
CBUQ CAP-50/70 - E = 5cm 

 
 

m² 2.500,00 R$ 90,26 R$ 225.650,00 

1.5 
Caixa pluvial e infraestrutura completa 
conforme termo de referência 

 
 

unid. 01 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

1.6 
Área permeável e infraestrutura completa 
conforme termo de referência 

 
 

m² 500,00 R$ 38,79 R$ 19.395,00 

1.7 Mobilização e desmobilização 

 
 

unid. 03 R$ 6.730,00 R$ 20.190,00 

VALOR TOTAL R$ 427.785,00 

 

OBSERVAÇÕES:  

Declaramos que estamos de acordo com os seguintes itens:  

1) No preço acima estão inclusos todos os impostos, seguros, insumos, peças, componentes, acessórios, 

taxas e quaisquer outras despesas relacionadas ao objeto da presente contratação.  

2) A proposta apresentada contempla todas as exigências formais, especificações e condições constantes 

no Termo de Referência. 

3) Esta proposta tem validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias corridos. 
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4) O abaixo assinado declara estar ciente de que não lhe caberá direito de exigir nenhuma multa ou 

indenização financeira, caso o Sesc em Minas decida não o contratar. 

 

.................................................., .........de....................................de 20____. 

________________________________________ 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

 

(Nome do representante legal da empresa) 

 

OBSERVAÇÃO: Este documento deverá ser preenchido preferencialmente em papel timbrado da empresa 

licitante e estar devidamente assinado por seu representante legal. Quando não for em papel timbrado, 

deverá constar o carimbo com CNPJ dessa empresa.  

O documento deverá conter o contato do preposto que será o responsável por realizar os trâmites 

de assinatura contratual. 


